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DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IMPERATRIZ/MA, NO PERÍODO DE 28 de JANEIRO DE 2022 A 02
DE FEVEREIRO DE 2022.
 
 
O Juiz de Direito, Dr. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA, Titular da 2ª Vara Criminal,
respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, no uso de suas atribuições
legais;
 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se
assegurar condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-se com a preservação da
saúde de magistrados, servidores, colaboradores, agentes públicos, advogados e usuários em
geral;
 
CONSIDERANDO que três servidores testaram positivo para a COVID-19, sendo dois lotados
na Secretaria da Vara e 01 lotado no Gabinete, bem como outros servidores apresentaram
sintomas gripais nesta última semana;
 
CONSIDERANDO a saúde dos servidores públicos, advogados, partes e demais pessoas que
transitam pelo recinto;
 
RESOLVE:
Art. 1°. SUSPENDER o expediente presencial na Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Imperatriz/MA, no período de 28 de janeiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022, mantendo-se
de forma remota;
§1º. As audiências já designadas para o período serão realizadas exclusivamente por meio
virtual, devendo as partes e advogados, acessarem o link enviado no mandado de intimação;
§2º. O atendimento aos profissionais jurídicos e demais jurisdicionados será remoto e será
realizado através do e-mail: varacrim1_itz@tjma.jus.br, bem como do Whatsapp Business: (99)
3529-2019 e do balcão virtual: https://vc.tjma.jus.br/bvvaracrim1itz (senha: balcao1234), das
08h às 15h nos dias úteis.
Art. 2º. Durante o período da suspensão, a 1ª Vara Criminal da Comarca de Imperatriz/MA
funcionará em regime de plantão, mediante escala de servidores, organizada
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